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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

LEI MUNICIPAL 	NP 465 

DE 

11 DE DEZEMBRO DE 1972 

r Re 	. n •••-.. • 

465" I ABRE UM CRÉDITO ESPECIAL DE 

/ 
o4 13 .?,3 CR96.7.035,40. 

fr 
ENG 2  SADY FIALHO FAGUNDES, Prefeito Municipal de 

Bento Gonçalves. 

FAÇO SABER, que a Camara Municipal aprovou e eu san 

ciono a seguinte Lei: 

ART. 1.(2  — É aberto, na unidade orçamentária — Cama-

ra de Vereadores — Código Geral 3.1.3.0.00, um crédito especial 

de CR$.7.035,40 (sete mil, trinta e cinco cruzeiros e quarenta—

centavos), destinado ao pagamento do aluguel das depend'encias — 

ocupadas pela C;mara municipal, de maio a dezembro do corrente-
, 

ano, de que e objeto o contrato de locação datado de 12 de maio 

de 1972; 

'1! 	 ART. 29 — Servira de recurso para cobertura do cre- 

dito .-aberto com a presente Lei, a redução de igual importância—

a ser feita na dotação orçamentaria — Encargos Gerais do munici 

pio — Código — 4.3.1.2.19.01 — Pagamento de empréstimo por ante 

cipação da receita; 

ART. 3Q — Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposiçSes em contr á rio; 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES,—

aos onze dias do mas de dezembro de mil novecentos e setenta e 

dois. 

ENGQ SADY FIALHO FAGUNDES 

Prefeito municipal 
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